
INDICAÇÃO Nº 
3866
, DE 2013

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Bruno Covas, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias a fim de combater energicamente a devastação e a degradação da Serra do Itapeti, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                              A Serra do Itapeti é motivo de grande orgulho dos mogianos e constitui-se num dos últimos vestígios de Mata Atlântica na Região Metropolitana de São Paulo.

                                       Todavia, apesar de sua grande importância e relevância para nosso Estado, ainda é alvo constante de ações de degradação e desmatamento.

                                        Infelizmente, a legislação ambiental e a fiscalização têm sido insuficientes para garantir o combate enérgico à devastação da Serra do Itapeti.

                                        A situação é tão grave que chamou a atenção do bispo diocesano de Mogi das Cruzes, dom Pedro Luiz Stringhini, que recentemente alertou para a formação de uma nova clareira no topo da Serra, conforme mostrou importante matéria do Jornal O Diário.

                                      Uma grande movimentação de terra fruto da atividade extrativista (realizada com amparo legal!!!), somada à devastação que se dará com a ampliação de uma Pedreira no local.

                                          É imperioso que novos instrumentos de proteção da Serra do Itapeti sejam implementados  para combater o aparecimento de outros pontos de devastação no futuro. 

                                     A Pedreira Itapeti explora minérios desde a década de 70 e prevê continuar desmatando a Serra do Itapeti durante o próximo meio século. Um verdadeiro absurdo que não podemos permitir.

                               Com autorização anterior a legislações como a do polêmico Código Florestal, a empresa diz ter assumido compromissos como a conservação e o replantio de espécies que, todos nós sabemos,  nunca se equipararão à mata nativa.

                       Cabe a todos nós, agentes públicos, políticos sociedade civil e ao Poder Público, em todas as suas esferas de atuação e abrangência, lutar para evitar ou pelo menos minimizar os danos ambientais, sociais e econômicos atuais e vindouros, criando mecanismos legais e práticos para evitar a instalação e/ou ampliação de mineradoras e empresas poluidoras do meio ambiente naquela Serra e imediações.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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